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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCN

TERMO DE REFERÊNCIE

1. OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAT CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE M,{MOGRAFIA DIGITAL BILATERAL DE BAIXA DOSE DE RADIAÇAO
EM UNIDADE MOVEL NO MUNICIPIO DE ITAITINGA - CE,
7.2. Fundamentação Legal Pregão Eletrônico pei n" 70.520/02, Lei n" 8.666/93 aplicada
subsidiariamente, Decreto Fedetal n" 70.024/79 e Decreto Federal n" 7.892/13), Regime de Execução
Jnrliteto, Empreitada por Preço Global, Tipo Menor Preço Global/Lote.
1.3. Modo de Disputa: Aberto.
1.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intetmediários quanto em relação à ptoposta que cobdr a melhor oferta deverá ser
de R$ 10,00 (dez reais), tudo nos termos do art. 31, $ único, Decreto Federal n" 70.024/2019.
1.5. Provedot do Sistema: Bolsa Btasileira de Mercadodas - BBMNET, no endereço eletrônico
"www.bbmnetlicitacoes, com.br".
1.6. Justifica-se o critédo de julgamento da licitação ser o Menor Preço Global/Lote, por ser
econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços aglutinados em lotes são
similates, minimizando a cotzção de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento
perfaz um valot maiot a ser cotado, sendo um attativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, logística e getenciamento dos serviços, bem como maior agilidade no julgamento
do ptocesso.
2. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO EJUSTTFTCATTVA
2.1. As especificações dos serviços deverão ser conforme a tabela a seguir:

2.2. O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após
pesquisa de preços praticados no mercado, observadas as disposições contidas no ârt. 15 do Decreto
Federal n" 1,0.024 / 2079.
2.3, Cancterlsticas dos serviços:
2.3.7. Prcstar o sewiço dentro dos limites territoriais deste Município e obedecer rigorosamente a

determinação da Secretaria Municipal de Saúde;
2.3.2. A Secretatia Municipal de Saúde encaminhará o agendamento mensal, que serão de até 03 (trê$
dias ao mês, com antecedência de 15 (quinze) dias para a execução dos serviços;
2,3.3. Os serviços serão ptestados das 8:00 às 17:00h, no local determinado pela Secretaria Municipal
de Saúde;
2.3.4.Os locais de execução serão deFrnidos de acotdo com as demandas encaminhadas pelas unidades
de saúde, inclusive poderão ser executados nos distritos e localidades do Município;
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2'3.5' Dispor de ptofissional médico tadiologista no quadro da empresa pala a emissão dos laudos,
com respectìvo regristro ou inscrição no Conselho de Classe (Conselho Regional de Medicina);
2.3'6, Os exames deverão set realizados por profissional técnico de radiologia, devidamente registrado
no conselho de classe (Conselho Regional de Técnicos em Radiologia);
2,3'7. A licitante devetá dispor de veículo adaptado pan teahzação dos exames, com os devidos
recursos tecnológicos e equipamentos necessários de acordo com a legislação e normas vigentes;
2.3.8' Dispot de equipe técnica parøprévia vistoria dos locais onde serão realizados os serviços a Frm
de vedf,tcar as condições de adequabilidade e logística necessárias;
2'3.9' A contratada devetá atcat com todos os custos pata 

^ 
prestação dos serviços, incluindo o

material e os serviços que se [tzercm necessários;
2.3.1'0. A contratada deverâ disponibilizar os resultados dos exames na sede da Secretaria de Saúde,
impressos, devidamente assinado pelo profissional habilitado, em até 45 (quatenta e cinco) dias após
a data da rcaLzação do mesmo.
2.4. JUSTTFTCATTVA
2.4.1' Justifica-se pela necessidade da prestação dos serviços junto ao Município de ltaitinga, atavês da
Secretaria Municipal de Saúde, visando a gannln de saúde à população, faz-se necessária a conúatação
de serviços de exames de diagnóstico por imagem parr- mamogtaÍras, utiJLzando unidade móvel,
contribuindo para que a população deste Município tenha acessibilidade aos exames, dispensando a
necessidade de deslocamento para outro município, em busca dos mesmos.
2'4.2. Justs'îtca-se ainda, pela mamograFta ser um dos exames obdgatórios para mulheres a partir de 40
(quarenta) anos ou mais, sendo considerado um dos mais eficientes exames no diagnóstìco do câncer
de mama, sendo possível detectar de forma preventiva os prováveis sinais de câncer antes mesmo do
nódulo ser formado. Portanto, a mamograîta é indispensável para se chegar a um diagnósdco precoce
de câncet de mama e na maioria dos casos a teahzação da ultrasson ografia mamaria bilàteral é
necessária ao exame de mamografia;
2.4.3. Considetando pot Ftm, que a opção pelo sistema de registro de preços decorre da vantagem de
otimizar os serviços, sendo um impottante instrumento de planejamento e controle das necessidades
da Administração Pública.
3. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA DE PREçOS
3'1' Na proPostâ de preços devetão constar as especificações detalhadas dos serviços, assinatura,
quantidade solicitada, o valor unitátio e global, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já
considerando todas as despesas, ftibutos, impostos, taxas, motorista/operador, combustível,
manutenção preventiva e cotretiva, seguro, encargos e todo e qualquer despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam regisuados nestes documentos,
3'2' AUnidade Gestora poderá se valet da análise técnica dos serviços propostos, antes da adjudicação
e homologação da licitante,paraverificação do atendimento das especificações mínimas constantes no
Termo de Referência.
3'3' Será considerada vencedota a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço Global/Lote, desde
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e Edital.
4. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS, DO CONTRATO E DO
REAJUSTE
4't.Pata a execução do objeto serão emitidas ordens de sewiço, em conformidade com as propostas
vencedoras, para a(s) licitante(s) vencedora(s) do lote.
4.2. A Ata de Registro de Preços prcduzttâ seus juddicos e legais efeitos a partu data de sua assinatura
e vigetá pelo prazo de 12 (doze) meses,
4'3. As obdgações decotrentes da presente Lcitação serão formahzadas mediante lavrz;ítra da
respectiva Âta de Registro de Preços, subscrita pelo município, através da Secretaria Gestora,
teptesentada pela Otdenadota de Despesa e o Licitante vencedor, que observará os tetmos da Lei n"
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8.666/93 e alterada e consolidada, da Lei n" 10.520/02, deste termo de referência e demais normas
pertinentes.
4.4' O Contrato terá validade e eficá,cia da data da sua assinatura, com vigênci a de até 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado.
4.5. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias, a contar da emissão da otdem de serviço.
4.6. Os preços não serão reajustados.
4.7. Podetá' set restabelecida a relação que as partes pactualrLm inicialmente entre os encargos do
contratado e a tetribuição da Administração p^ta a justa remunenção dos serviços, objetivãndo a
manutenção do equilíbrio econômico-f,tnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retarãadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foftuito ou fato ão príncipe,
configurando álea econômica extraordinâria e extracontrafual, nos termos do art, ó5, inciso II, ulín""
"d" daLei8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
5. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAçÃO E DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS
5'1. Os serviços deverão set tealizados no local discriminado na ordem de sewiços, emitida pela
Secretaria Gestora.
5.2. Os serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, apartst das características
que se apresentam nos quantitativos discriminados na ordem de serviços, emitido da Secretaria
Gestora, no local indicado.
5.3, A execução dos serviços será acompanhada e fiscaltzada por Setor da Secretaria Gestora, o qual
devetá atestar os documentos da despesa, quando comprovadã a fiel e correta execução para fins de
Pagamento.
5.4. A. execução dos serviços setâ realtzada de forma f.v,cionada, de acordo com a necessidade da
Contratante, durante o prazo de conffatação, mediante a expedição de periódicas ordens de serviços,
constando os itens a serem executados, bem como data e local p^t^ 

^ 
rcairução dos mesmos.

5'5' Os serviços conttatados deverão ser executados mensalmente, a contar do recebimento da ordem
de sewiços.
5'6. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas
no Tetmo de Refetência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedot a r.rpoÀrabilidade pelo pagament; d; todos os
impostos,. tTls e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, ¡i- como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais reiultantes
da execução que lhes sejam imputáveis.
5.7, O fornecimento dos serviços conttatados deverá ser fiscalizado, e acompanhado, por
reptesentante da Administração, de prefetência da Secretaria Gestora que solicitou or rrruiçor.
6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
6.L, Arcat com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, garantia, encargos, royalties,
seguros, decorrentes da execução do contrato, sem qualquer ônus pata 

^ 
Prefeitura Municþal de

Itaitinga.
6'2' Manter a compatibildade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato, de habiltação e
qualificação exigidas na licitação.
6.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço em desacordo com as especificações exigidas e
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresetrtut próbl.ma quanto ao seu
desempenho.
6.4. Responsabilizat-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente
de sua culpa ou dolo na execução do objeto,
6,5. Respons abltzar-se pela fiel execução do objeto no pï,,zo estabelecido,
6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, dutante a execução do
contrato.
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6.7, Fotnecer os materiais, equipamentos, ferramentâs e utensílios necessarios pan a perfeita execução

dos serviços contratados.
6.8. Aceitat nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se înetem
necessários, 

^té,25o/o 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial annhzado do contrato, na formâ do art,

65, parítgrafos 1o e 20 da Lei no 8.666/93 e suas alterações postetiotes.
6.9. A empresa contratada se obriga 

^ 
m^nter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade

com as obrþações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na
licitação, aptesentando documentação tevahdada se, no curso do contrato, algum documento petder a

validade.
7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
7.1. Indicar o local em que serão executados os serviços.
7.2.Petmitsr ao pessoal da conttatada, acesso ao estabelecimento da Contratante desde que observadas
às normas de segurança.
7.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no
Contrato.
7.4. Designat servidor para a vistoria e Ftscahzação do contrato.
7.5. Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da Contratante, durante
todo o prazo de vigência contratual:
7.5.1. Fiscalizat petm nentemente os sewiços prestados por meio de equipe púpna ou empresa
contratada para este fim,
7,5,2. Notificar. à Contatada qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;
7 .5.3. Ze\ar pela boa qualidade dos serviços, receber e apurar queixas e teclamações dos alunos ou seus

responsáveis;
7 .5.4. Intewt na ptestação dos serviços, nos casos previstos em lei;
7.5.5. Aplicat as penalidades legais e contratuais cabíveis, após ampla defesa e contraditória;
7.5.6. Emitir as ordens de serviço por meio da Secretaria Gestora;
7.5.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço rcalizado fora das especificãções deste instrumento,
7.6. A contratante se obriga a proporcionat 

^o 
(à) contratado(a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obdgações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n"
8666/93 e suas alterações posteriores;
7.7. Fiscaltzar e acompanhat a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
7,8. Comunicar ao(à) contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
7,9, Providenciat os pagamentos ao(à) contratado(a) à vista das notas f,rscais/faturas devidamente
atestadas pelo setor competente.
7,10. A, Administraçã,o não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conttatada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Conttato, bem como pot qualquer
dano causado a tetceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de guaisquer das obrigações dehnidas
neste instrumento, ou em outtos documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n" 8.666/93,altenda e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedot ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantivet aCarta Proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
Ftcatá impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro
da Ptefeituta de Itaitinga pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes

multas e das demais cominações legais:
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8.1.1.1. Multa de até 20o/o þinte por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se quando:
a) aptesentar documentação falsa exigida;
b) não manter aCarta Proposta;
c) ftaudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.1..1..2. Multa moratóda de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de serviços, por dia de atraso na

execução dos serviços, contados do recebimento da ordem de sewiço/autorização de fornecimento no
endereço constânte do cadastro, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o valor da ordem de
serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
8.1.1.3. Multa moratória de 200/o (vnte pot cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias da execução dos serviços.
8.1.2. Na hipótese de ^to ilícito, outJas ocorrências que possam 

^cattetar 
trânstoffios ào

desenvolvimento do fornecimentof entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não
caiba a apls,cação de sanção mais gtave, ou descumptimento por parte do licitante de qualquer das

obrigações defrrnidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem ptejuizo das demais sanções previstas na
Lein" 8.666/93 ena Lei n" 70520/02, as seguintes penas:
L1..2.1,. Advertência;
8.L.2.2. Multa de 1.o/o (um por cento) até20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviço, ou
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada devetá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pnzo de 5 (cinco) dias a
contar da notiFrcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

8.2.2. Em câso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobtado mediante processo de
execução Ftscal, com os encargos correspondentes.
8.3. As partes se submetetão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n." 8.666/93,
altenda e consolidada e no instrumento convocatório.
8.4. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximitá a Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obtigações
estabelecidas em contrato.
9. CONDrçÓBS OB PAGAMENTO
9.1. O pagamento setá efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
ttatada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária clo
fornecedor ou através de cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota fiscalf faura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestot do contrato;
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND emitida pela Secretaria daFazenda Estadual;
d) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) CND emitida pela Prefeitura Municipal; e,

Ð CND emitida pela Justiça Fedelal do Trabalho.
10. DOTAçÕES OnçavENTÁRrAS
10,1. ,q. despesa decotrente da contratação cor.terâ à conta de dotação orçamentária consignada no
tespectivo otçamento municipal vigente, em favor da Sectetada Conttatante, à época da expedição da
competente ordem de serviço (Art. 7", $ 2", Decreto Federal n" 7.892/201,3),
11. GESTOR DO CONTRATO
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11.1. A Gestão do Contrato setá exercida pela Secretaria da respectìva Pasta ou quem esta designar, o
qual deverá exercer em toda sua plenitud e a ação de que tÍa;ta. a. Lei n" 8,666 f 93, altenda e consolidada,
12. VALOR DO INVESTIMENTO
11,1. O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após
pesquisa de preços praticados no metcado, observadas as disposições contidas no att. 15 do Decreto
Federal n" 10.024 / 2019.
13. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
13.1. Habilitação Jurldica:
73.7.7. Registro Comercial, no caso de emptesfuio individual e todas as altetações, no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial, devendo, no caso da [citante ser a sucursal, fiIial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matÌtz;
1,3.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresátias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, frlial ou agência, apresentar o reg'istro da

Junta onde opera com avetbação no tegistro daJunta onde tem sede a malciz;
13.7.3. Inscdção do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto coopetativas - no
Cattório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de ptova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, fiLial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das

PessoasJurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede amatÅz;
13.1,.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização pata Funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir,
73.1,.5. Documento de Identidade (com foto) doþ) sócio(s).
13.2. Relativa à Regulatidade Fiscal e Trabalhista:
13.2.1.. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juddicas (CNP);
13.2.2. Ptova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
13.2.3. Provas de tegularidade, em plena validade, para com:
1.3.2.3.7. Fazenda Fedetal (consistindo em Cenidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União @GFN);
73.2.3.2. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
13.2.3.3. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na fotma daLei;
13.2.3.4. Fundo de Gatantia por Tempo de Sewiço - FGTS;
1,3.2.3.5.Justiça do Ttabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÐ,
13.2.4. As Mictoempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação
exigida pata efeito de comprovação de reguladdade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma resttição;
1.3.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondeú ao momento em que o proponente
for declatado o vencedor do certame, ptorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a

rcgolaúzação da documentação e emissão de eventuais certidões negatìvas ou positivas com efeito de
cettidão negativa;
73.2.6. A não-regularização da documentação no prazo estabelecido implicará decadência do diteito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 81, da Lei n" 8.666/93, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na (s) ordem de classificação, para a assinatura do contrato
ou a revogação daücitaçã,o, ou item, confotme o caso.
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13.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeita:
13.3.7. Balanço pattimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa
licitante, já exigíveis e aptesentados na forma da Lei, vedada a sua substjtuição por balancetes ou
balanços ptovisótios podendo set atualizados pelos índices oficiais quando .n..rtudo, a mais de 03
(ttês) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registado no órgão competente e
assinado por profissional contábil, reg'istrado no Conselho Regional de Conselho de Coniabilidade
detentot de Certidão de Regularidade Profissional.
13.3'1,1' Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:
a) No caso das sociedades pot ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em
ótgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal n" 6.404/76;
b) Caso a empresa ücitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá tt^zet o
balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no
Parecer n" 1'3/2017 de 22 de agosto de 2077, da lawa do Procurador Autárquico da Junta Comercial
do Estado do Cearâ -JUCEC.
1'3.3.2. Comprovação de capital social de 1,0ok (dez por cento) do valor global estimado do lote cotado.
13,3:3. Certidão negativa de falència/concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa
jurídica.

1ii.4. Relativa à Qualificação Técnica:
1'3'4'1' ÁJvaú sanitátio expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitâtia do Município sede da pessoa
Jurídica;
1,3,4.2' Inscrição no cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
1'3.4'3' Comprovante de inscrição da licitante e de seus responsáveis técnicos indicados para prestação
do serviço, expedida pelo conselho de classe - conselho Regional de Medicina t
1'3'4.4' Aptesentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro peffianente, na dataprevista no
preâmbulo do Edital, no mínimo 01(um) profissional de nívãl rr.rp.iiot na ârea de medicina, com
especialidade em radiologia, na qualidade de responsável técnico, ou outro devidamente reconhecido
pela entidade prof,rssional competente;
13.4.5. A. comprovação de vinculação do(s) prohssional(is) do "item 73.4.4u, ao quadro profissional
permanente da licitante, pelas seguintes formas:
a) Para sócio, mediante a apresentação do estaluto social/contrato social e aditivos;
b) Pata diretor, mediante a apresentaçã,o da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
tegistrada junto ao órgão competente;
c) Se o tesponsável técnico não for sócio e/ou dketor da empresa, a comprovação se dará med.iante
a apresentação da c6pia da Carte;r:a de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou cópia do contrato de
prestação de serviços assinado e em vigor com Frma reconhecida.
1'3'4'6' Comprovação de aptidão para 

^ 
prestação dos serviços em catacterísticas, quantidades e prelzos

compatíveis com o objeto desta licitação, através da apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
a) O ates-tado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos serviços prestados,
quantidades, ptazo/vigência, número do processo e contrato, nome e caryo da pessoa quã assinou,
comprovando boa qualidade dos serviços prestados, bem como se foram cumpddos os prazos e
obrigações assumidas.
73.4.7. Apresentar declaração que tem pleno conhecimento dos lugares e condições em que serão
realizados os serviços, conforme aft.30,III da Lei n" 8.66G/93 e suas ãlterações.
13.5. Demais Documentos de Habilitação:
13'5'1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de27/10/1999, publicada
no DOU de 28/1'0/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em ttabalho norurno, perigoso ou insalubre, nem empreg" *.rror", ã.
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, apart:r de 14 (qualorze) anos.
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73.5.2. Declatação expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus anexos.
Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
13.5.3, A, Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à

comprovação da legitìmidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de
prestação de serviços, notais fiscais e outros correspondente ao atestado para que se possa avaliar a

compatibilidade, com o objeto da licitação.
13.5.4. Os documentos referentes à habiJitação fiscal e econômico-Ftnanceira, deverão ser apresentados
dentro do prazo de validade, devendo ainda ser acompanhados de declaração ou regulamentação do
órgão emissor que disponha sobte a validade, e quando não apresentar expressamente o prazo de
validade, este devetá set considerado válido pelo pnzo de 60 (sessenta) dias, contados a patjt da data
de sua emissão.
13.5.5. Os documentos de habiltação, exceto as declarações, quando não for possível a Pregoeira
vetiFtcat a sua autentjcidade pot meio eletrônico, devetão os mesmos ser apresentados autenticados de

forma eletrônica, s ob p ena de des clas sifica ção / inabtlttação.
73.5.6. Para Habilitação Juddica, o licitante deverá nos documentos exigidos no instrumento
convocatório demonsttat a compatibilidade dos objetivos sociais da empresa, com o objeto da
licitação.
73.5.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Itaitinga (se houver)
deverá também se encontrar dentro do ptazo de validade e atender ao disposto neste edital,
13.5.8. Como condição ptévia ao exame da documentação, a Pregoeira poderá veÅltcar eventual
descumprimento das condições da partìcipação, especialmente de sanção que impeça a patticipação do
certame ou a fututa co{tttatação, mediante a consulta simpliFrcada no site "www.certidoes-
apf. apps. tcu.gov.br".
1,3.5.9. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria
Getal da União - CGU;
13.5.10. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis pot Ato de Improbidade do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ;
13.5.L7. Consulta à lista de inidôneos do Ttibunal de Contas da União;
1.3.5.1.2. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
14. FORMALTZAç¡IO DO TNSTRUMENTO DAATA DE REGTSTRO E DO CONTRATO
14.1,. O proponente vencedot terá, o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partt da convocação,
para assinar o Contrato, podendo este prazo ser prorrogado, desde que apresentada as devidas
justiFrcativas.

14.2. A recusa injustiFrcada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registro/Contrato dentro do
prazo estabelecido sujeitará. multa de 5o/" (cinco por cento) do valor adjudicado, ainda, a concorrente à

aplicação da penalidade de suspensão tempotátia pelo ptazo estabelecido pela administração pública.
14.3. No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento (documentos de
identidade, contrato social ou outro equivalente, procuração reconhecida em cafiótio, que habilite o
seu rePresentante a assinar o contrato em nome da empresa (se for o caso).
14.4. Quando o Iicitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinaluta da Ata de
Registro/Contrato, será veriFrcada a aceitabilidade da proposta e a habiltação de outro licitante,
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apvtação de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, a ele adjudicado o objeto do certame
e convocado para celebrar o contrato, sem prejuízo da apltcação das sanções cabíveis.
14.5. Homologada a licitação pela autoddade competente, a Prefeitura Municipal convocarâ o licitante
vencedor para assinatuta da Ata de Registro e Contrato correspondente, consoante prazos e condições
de descdtos nos anexos deste edital.
14.6, As obrigações decorrentes da presente licitação serão formaizadas por temo de contrato
específico, celebrado entre o município, representado pelo (a) ordenadot (a) de despesas, doravante
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denominado Contratante, e a licitante vencedora, doravante denominada Contratada, que observará os

termos daLei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja
minuta foi submetida a exame ptévio da procuradoúa jurídrca do Município de ltaitinga-Ce.
14.7, Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato no pnzo estabelecido é facultado ao (à)

ordenador(a) de despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação
final das propostâs, para f.azè,-Io em igual Frrazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar ah,citação;
14.8. A licitante adjudtcatâtia se obdga a mantet, durante toda a execução do contrato, em
compatibiJidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação;
14.9. O tetmo de contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da lei n"
8. 666/93 e suas alterações posteriores,
15. DA ADESÃO À ete DB nECTSTRO DE PREçOS
15.1. ,4. ata de registro de preços, dutante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administtação pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão getenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 7993, e no Decreto Fedetal n" 7.892, de 2013.
75.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo pata adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à rcabzação de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do tegisuo de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade.
15.3. Cabetá, ao fotnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações antetiotmente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
15.4, As adesões à ata de registro de pteços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registto de preços patr o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não patticipantes que evenrualmente aderirem,
15.5. Ao ótgão não participante que adedt à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedot das obtigaçöes contratualmente assumidas e a aphcaçã,o, observada a

ampla defesa e o contraditódo, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em telação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 6tgão gerenciador,
15.6. Após a autoÅzaçáo do órgão gerenciadot, o 619ão não participante devetá efetivar a conftatação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços,
15.7. Cabeú ao ôrgão gerenciador autortzar, excepcional e justiFrcadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência daata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

t ¡ Ë ttttatattatoatt

ffi



\î' r-ì ì.1 I i.. .rlt.

i_iÌ

qtt¡,t

PREFEITURA MUNICIPAL DE

IT'AI'[IF,JCA Y

- 
Construindo novos caminhos *

EDITAL po pnpcÃo pl,gtnôNlco Nq 202s,02,07-otpg
.l

AllExo rr - MTNUTAìDâ. PROPOSTA DE PREÇOS

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltaitinga/CE.

Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos do Decreto n" 70.024/19, da Lei n"
1,0.520/02, Lei n" 8.666/93, às cláusulas e condições previstas no Edital de Pregão Elettônico n"

com data de abeftura marcada oan o dia de de 2023 às

horas (hotádo de Brasília), no endereço eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias -
BBMNET - "wwv¡.bbmnetlicitacoes.com.br" - ,tcesso ldentiFrcado no link - acesso público.

Declaramos, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumpri-temos com diligência a

fiel observância de execução dos LOTE (S) abaixo discriminado (s):

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL CONTRAT,A,ÇÃO DE
SERVIÇOS DE MAMOGRAFIA DIGITAL BILATER,{I DE BAIXA DOSE DE R,\DIAÇÄO
EM UNIDADE MOVEL NO MUNICIPIO DE ITAITINGA, - CE.

Valor Global do Lote: R$

IdentiFrcação:

Endereço:
CNPJ n"
Cidade:
Representante Legal:
CPF n"
E-mail:
Validade da Proposta: 90 dias
Pnzo de Execução Contratual: de acordo com o Edital

Declaramos, ainda, que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, gatantia,
tarifas, impostos, custos, combustível, seguro, motorista/operador, manutenção preventiva e

cottetiva, e demais encargos que incidam sobre o objeto da presente aquisição.
Data:

Identificação e Assinatura

,;.'{
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Marca f
Modelo

Unid. Quant.
Valor
Médio

Valot
Total

Conforme
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o Tetmo de

TOTAL LOTE 
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7. DOCUMENTO EXrcrDO NA HABTLTTAçÃO

DECLARAçÃO

(1.{ol\Æ E QUAUFICAÇÃO Do FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos
os ftns de diteito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de Itaitinga - CE:

a) que em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27 /10/1999, publicada no DOU de
28/10/L999, e ao inciso X)OilII, do artigo 7', da Constiruição Federa\,não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, apatúr de 14 (quatorze) anos.

b) que concorda integralmente com os termos deste Edital e seus anexos;

Pelo que, por ser a expressão da verdade, îtma a presente, sob as penas da Lei.

Local e datat

Nome e A.ssinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçAO DE MB OU Epp

A empresa inscrita no CNPJ N" com sede na cidade de
estado do 

-, 

sito a , por intermédio de seu
fepreSentantelegal,St.-,portadordaCattekadeIdentidadeN"

e do CPF r1o 

-, 

DECLARA sob as penalidades da lei, que se

enquadta como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3" da Lei
Complementar n" 723 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a frvr os benefícios e vantagens
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4"
do art. 3" da Lei Complementar n" 723 de 14 de dezembro de 2006.

Local e datat

Nome e Assinatura/ Reptesentante Legal
Nome da Licitante

a a a a I ü t a a I e I o a
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços "
Pregão Eletrônico n"
Validade da Ata de Registro: 12 (Doze) meses

Pelo presente instrumento, o Município de Itaitinga/CB, pessoa jurídica de direito público interno,
através da secretaria d'jåîro';i"ï_:' 

l-rt'"í,iil¿il 1.,,. ".***,J"',i""ï",3' :::Secretátio(a), Sr.(a) aqui denominado(a) de CONTRÄTANTE, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n" RESOLVE
tegistar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), nas quantidades estimadas e máximas anuais, de
acotdo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as

disposições a seguir.

CIÁUSUTE PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.7. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no

, sujeitando-se as partes às normas constantes daLein" 8.666/93 de27.06.93 e

suas altetações, e da Lei 70.520, de 17 /07 /2002.
clÁ,usule sEcuNDA - Do oBJETo B DA sUBcoNTRATAÇÃo
2.1.. Constitui objeto da presenre Ata:
conforme processo licitatório Pregão Eletrônico no no qual restaram
classificados em primeiro lugar os licitan-tes signatários.
CLAUSUI.A TERCEIRA - DA VIGBNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1 , A presen te Ata terâ validade de 72 (doze) meses.
CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento cabetâ a Secretaria de Saúde, no seu aspecto operacional e

nas questões legais.
CLAUSULA QUINTA. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços regisúados, a especificação dos itens, os quantitativos, empresa(s) fornecedora(s) e

representante legal, encontram-se elencados no ANEXO, "C" - ,4. ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS (ANEXO Ð, d" presente A.ta, em ordem de classiFrcação das propostas.
cLAusuLA sExTA- DO ACOMPANHAMBNTO, FTSC.ALTZAçÃO E DA EXECUçÃO
DO CONTRATO
6.1. A. execução do contrato será acompanhada e Ítscahzada por sewidor da Secretada Competente,
o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a Frel e correta execução do
contrato para fins de pagamento.
6.2. A presença da ftscaLzação da Sectetatia não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada,
6.3. Caberâ ao servidor designado rcjeitat totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja
de acotdo com as exigências, bem como, determinar prazo par.a a entrega dos produtos
eventualmen te fora das especificações.

6.4. As solicitações serão feitas mediante ordem de serviço a ser emitida pela Secretaria.
t a I t I I a I I a
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6,5. Os ptodutos licitados poderão ser entregues de forma fuacionada ou em sua totalidade, de
acotdo com a necessidade do órgão interessado dutante o pnzo de contratação, mediante a
expedição de periódicas ordens de serviços, pela Secretaria Gestora, constando o local a serem

entregues os produtos, devendo a Contratada entregar os produtos no prazo de até 30 dias
cotridos, a contat do recebimento de ordem de serviço.
6.6. Os produtos licitados poderão obedecer a um cronograma de entrega a parw das características
que se apresentam nos ptodutos discdminados na ordem de serviço pela adminisftação, no local
indicado na ordem de serviço.
ó,7, Os produtos deverão serem executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
no neste anexo, sendo que a inobservância desta condição impltcarâ recusa formal, com a apltcação
das penalidades contratuais.
6.8. Os produtos serão recebidos pot servidor designado e responsável pelo acompanhamento e

Fts caltzação do con trato.
6,9. Os ptodutos serão recebidos:
6,9.1. Provisoriamente, flo ptazo de até 05 (cinco) dias, pela Administração, par.a efeito de posterior
verificação de conformidade dos produtos.
6.9.2. Deïtnitivamente, îo prazo de 05 (cinco) dias, pela Administração, após conferência,
vedficação da conformidade dos produtos com as especificações constantes na proposta
apresentada.
6,10. Aceitas os produtos serão ptocedidos os atestos n^flotà fltscal, autorizando o pagamento.
6,11. Não aceito(s) será comunicado à ücitante vencedora, para que proceda a respectiva e imediata
execução/complementação dos produtos, em um pnzo nã"o supedor a 48 horas, para que se possa
adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente executado, de forma a atender àquilo que
efetivamente se pretendia a executar, não havendo qualquer ônus a Contratante.
cLA,usuLA SETTMA - DAS CONDrçOES DE EXECUçÃO
7.1. As empresas detentotas dos preços registrados poderão ser convocadas a Ftrmar contratações
de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

Anexos, e na legislação pertinente.
7.2. A execução dos ptodutos registrados neste instrumento setão efetuadas através de Contratos e

posteriotmente otdens de serviço, emitida pelo orgão solicitante, contendo: o n" da Ata, o nome da
empresa, o objeto, a especiFrcação, as obdgações da conffatada e o endereço,
7.3. Poderão também set ítmados temos de contratos decortentes desta Ata de Regisuo de
Pteços, que serão ttatados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições
constantes da Lei n" 8,666/93,inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões,
7.4. Este instrumento não obriga o município a Ftmat qualquer conr.r^tação, nem mesmo nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para as aquisições, objeto da presente
licitação, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência
de fornecimento, em igualdade de condições.
7.5. A Ordem de serviço será encaminhada ao fotnecedor que devetá assiná-la e devolvê-la ao

Município no pnzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu tecebimento.
7,6, Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusat-se a assinar a Ordem de
serviço, sem ptejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais
fornecedores classiFlcados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os

ptazos do primeiro classiFrcado.
CLAUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1. O pagamento seú, rcahzado ao Contratado, quando regularmente solicitadas as aquisições pelo
Município, na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo a ordem de serviço expedida,
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estadual, Municipal e Trabalhista, todas atuahzadas,
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-observadas a condições da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste
lnstrumento.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e

a respectiva nota Ftscal. A fat¿ra e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão contratante,
8.3' O Município eferuará o pagamento em até 30 (tdnta) dias, através de crédito em conta coffente
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação úatada nos subitens
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.
8'3'1' Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao
Contratado, pan 

^s 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o pnzo pan pagamento da data da sua reapresentaçã,o.
8'3.2. Para cada ordem de serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscaIf fauta.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade Frscal.

8.3.4. Constatada a situação de futeguladdade junto à fazenda pública, aConftatada será comunicada
pot escdto para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município, sendo-lhe
facultada a aptesentação de defesa no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum Pagamento isentará o fotnecedor das suas responsabildades e obrigações, nem
'tmphcaú aceitação def,rnitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registados na presente atanão serão objeto de reajuste.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imptevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso áe força
maior, caso fotuito ou fato do príncipe, conftgurando áiea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
siluação, e antes de recebida a ordem de serviço, serrestabelecidaarelação que as partes pactuaram
inicialmente enúe os encargos do contratado e a retribuição da A.dminisftação para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbdo econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n" 8.666/g3, ahenda e
consolidada,
8.5'1' Os Preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor original-.rrt.
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
8'5'2. Caso o preço tegistrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a
definição do paúgafo único.
8.5.3. Ftacassada a negociação com o primeiro colocado o Município convocará. as demais
emPresas com preços tegistrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classiflrcados, respeitado
as condições de fotnecimento, os preços e os prazos do primeiro classiFrcado, para redução do
preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classiFrcação das empresas com
preço registrado,
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de ltaitinga.
crÁusule NoNA - DAS cinnrceþÕEs Do FoRNEcEDoR
9'1. São obtigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
a) Executar os serviços em até 30 dias corridos, contados do recebimento da ordem de serviço, nos
locais determinados pela Sectetaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas
no Termo de Refetência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, bem ainda as
normas vigentes, assumindo a tesponsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
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extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decottência da celebração
do Contrato,
b) Cumprir integralmente as disposições do insüumento convocatódo, da Lei Fedetal n" 8.666193,
alterada e consolidada e da Lei n" 1,0.520/02.
c) Repatar, corriý, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se veriFrcarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou teduzindo essa

responsabilidade a fiscaização ou o acompanhamento pelo órgão contratante.
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, pan representá-lo na execução do conttato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do teptesentante da contratada devetão
set comunicadas aos seus supetiores em tempo há.}rtl pan a adoção das medidas convenientes.
f) Aceitar, nas mesmas condições contrafuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
contrato, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualtzado do contÍato, na forma do $ 1"
do anigo 65 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
g) Executar o contrato de acotdo com as normas técnicas de segurança e legislação vigente, ficando
sob a responsabilidade da conffatada.
h) No caso de constatação da inadequação dos serviços às notmas técnicas e exigências
especificadas no Edital e na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo ser de
imediato adequado às supracitadas condições.
i) Setão recusados pela administração os serviços em desconformidade com o presente termo,
devendo a contatada providenciar flo prazo máximo de 03 (três) dias novo fomecimento sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da Lei e do Edital, sem qualquer ônus patz a

Contratante.
clÁ,usure oÉcrue - DAS oBRrcAçÕES Do MuNrcÍpro
10,1. O Município obriga-se a:

a) Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da conttatada, acesso ao estabelecimento da Contratada desde que
observadas às normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
d) Desþar servidor para a vistoria e îtscahzação do contrato.
e) Fazer o acompanhamento na execução do contrato.
ór,A.usule o'Écnre rRTMETRA - DA ALTER lçÃo DA ATA
11,1. Ä presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
CI.AUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO
DB PREçOS
12.7. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações:

72.1.7. Pelo Município:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não rctstat a respectiva nota de empenho ou instfumento equivalente, no
ptazo es tabelecido pela Adminis tração, s em jus tificatìva aceitável;
c) quando o fotnecedor não assinar a ordem de sewiço flo pr.^zo estabelecido;
d) quando o fornecedot não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
e) tiver presentes razóes de interesse público;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de serviço decorrente deste
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Registro;
12.1.2. pelo Fornecedor:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estü impossibiJitado de cumpdr as exigências
desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV
e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
1'22' O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.
t2.3' Ocortendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivoprocesso
administrativo,
12.4' No caso de set ignorado, incetto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação
setá feita por afixação no flanelógrafo da Comissão de Licitação ou emJornal de Circulação LoåaL
pelo menos vmavez) considerando-se cancelado o preço registrado apattst da última publicação.
1'2'5' A solicitação do fornecedor patz cancelamento dos preços regiìtrados poderá não ser aceita
pelo Município, facultando-se aesta neste caso, a aphcaçäo das penaliãades previstas nesta Ata.
1'2.5.7' Não poderá havet cancelamento do tegistro enquanto pendente a entrega de ordem de
serviço já emitida.
1'2'6' Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,
relativas ao fornecimento do item/lote.
1'2'7 ' Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
podetá suspender a sua execução efou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor
cumpra integralmente a condição contratual infringida.
CI.A.USUI.A DECIMA TERCEIRA . DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
13'1: A ata de tegistro de preços, dutante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certamã üciìatório, -ãdirnt.
anuência do ótgão gerenciador, desde que devidamenie justiFrcada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993, e no Decrãto n" 7,892, de
2013.
t3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que tÍ.ata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
pot órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à rclltzação de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participatam do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade.
73.3' Cabeú ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, oPtar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fomecimento não
prejudique as obdgações anteriotmente assumidas com o órgão gerenciaãor e órgãos participantes.
13'4' A.s contratações adicionais a que se refere este item não poderão .*..d.r, þor óigão ou
entidade, a 500/o (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e tegisttados na ata de tegistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
13.5' As adesões àata de registro de pteços são limitadas, na totaLidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado fl^ atr- de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não paticipantes que ãventualmente adirirem.
13.6' Ao órgão não panicipante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumptimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aphcação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de evenruais penalidades decorrentes do 

-descumprimento 
de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 619ão
gerenciador.
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13,7. Após a autoúzação do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetjvar a
contratação solicitada em até noventa dias, obsewado o prazo de validade da Ata de Registro de
Pteços.
73.8. Czberâ, ao órgã,o gerenciador autoriza4 excepcional e justificadamente, a prorrogação do pnzo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que soJicitada pelo
619ão não participante.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumptimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obdgações
deFrnidas neste insúumento, ou em outros documentos que o complementem, serão apJicadas, sem
prejuizo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altenda e consolidada, as seguintes penas:
14.7.7. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fln;udar na execução do contrato, comportat-se de modo inidôneo ou cometer fraude ltscal, ltcarâ
impedido de licitat e contratar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura de Itaitinga pelo ptazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais.
74.7.2. Multa de atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do Registro de Preços/Contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
74.1'.3. Multa motatória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de sewiço, por dia de atraso
na entrega dos produtos registrados solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no
endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o valor da
otdem de serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
1'4.1.4. Multa moratótia de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviço, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos solicitados;
14.2. Na hipótese de ato ifcito, outras ocorrências que possam a.càrretat transtornos ao

desenvolvimento da entrega dos produtos, às atividades da administtação, desde que não caiba a

apltcaçã,o de sanção mais grave, ou descumpdmento por parte do licitante de quaisquer das

obrigações deFrridas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no Contrato ou em ouúos
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuizo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altetada e consolidada, e na Lei n"
1,0.520/02, as seguintes penas:
74.2.7. A,dvertência;
t4.2.2. Multa de 1.0/o (um por cento) atê 20o/o (vinte pot cento) sobre o valor da ordem de serviço,
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
1,4.3. O valor da multa aplicada deveút ser recolhido ao Tesouro Municipal no pnzo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arecadação
Municipal - DAM,
74.3.7. Se o valot da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus,

1'4.3.2. Em caso de inexistência ou insuFlciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administtativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes,
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n" 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
t4.5. A falha na execução do conttato não podetá ser alegada como motivo de força rnaior e não
eximfuá a Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato,
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crÁusule DÉcrMA eurNTA - Dos rlÍcrTos pENArs
15.1, As infrações penais tipificadas naLein" 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
cLÄusuLA DÉcrMA sExTA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁ,Rros
16.1. As despesas decorrentes das contratações otiundas da presente Ata, corterão à conta de
dotação orçamentária consþada no respectivo orçamento municipal vigente, em favor do órgão
Contratante, à época da expedição das competentes otde_ns de serviço/autorizações de fornecimento,
ctÄusul.A DECIMA SÉTrMA - DAS DISPOSIçÕES rtNelS
17.1. ,A.s partes Ftcam, ainda, adstdtas às seguintes disposições:
t7 .2, Todas as alterações que se Ftzercm necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
17.3. Integtam esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu otigem e seus

anexos,, e as propostas das empresas classificadas.
77.4. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquet
operação financeira, sem prévia e expressa autonzação do Município.
17.5. O Contratante se resen¡a o direito de fazer uso de qualquer das prerogativas dispostas no
atigo 58 da Lei n" 8.666/93, altetada e consolidada,
77.6. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos ttabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao Município a tesponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restriný a rcgalarização e o uso dos bens pela Administração.
1,7.7. O contratado, na execução do contrato, sem ptejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expres sa autonzaçã.o da Administração.
CLAUSUI-A DECIMA OITAVA. DO FORO
18.1. O foro da Comarca de Itaitinga é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Instrumento, em obediência ao disposto no $ 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, akerada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registto de pteços, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus iurídicos e legais efeitos.

Itaitinqa-CE, _ dc 

- 

dc 

-

Nome do Gestor
Secretaria de Saúde

Gerenciador
CONTRATANTE

Nome do Rcpresentante da Licitante
Nome da Licitante
CONITRÀTADÁ,

Testemunhas:

01 02,

CPF:
Nome: Nome:

CPF:
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ÂNEXO r(8" _ ATA DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO Ð
PREGÃO ELETRONICO N" 2023.02.07-ÛlPE,

RELAçÃO E QUALTFTCAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS
REGISTRÄDOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TBLEFONE:
E.MAIL:
REPRESENTANTE:
BANCO: ECÊNCN: CONTA CORRENTE:

RG: CPF:

a I t I a a a a I I t a I a I t a
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ANEXO .(C" _ ATA DE REGISTRO DE PREços (Ar.{Exo Ð
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023 .02.07-0lPE

REGISTRO DE PREçOS UNITÁRIOS
ESPECTFTCAçÃO DOS PRODUTOS, QUAIITTTATTVOS E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

DATA:-/- / 

-Este documento é parte integrante da Ata de Registto de Preços no 

-, 

celebrada entre o
Município de ltaitinga, através da Sectetatia de Saúde e a Empresa

cuios Þreços estão a seguir registrados, em face à rcalização do

LOTE

Item Descrição do item Marca f
Modelo

Unid. Quant.
Valot
Médio

Valot
Total

Conforme
Referência

o Termo de

TOTAL LOTE 

-:
R$

Nome do Gestor
Secretatia de Saúde/Gerenciador

CONTRATANTE

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

* a o t I t t I I I a a a I I t a a
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

O MUNICÍpIO Of ITAITINGA/CE, pessoa jur;iðtca de direito público interno, através da
Secretaria de inscrita no CNPJ sob o no , com sede a Av. Cel,
Vírgttio Tâvora,1710,Itaitinga/CE,, neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), Sr.(a)

dotavante denominado CONTRÄTANTE, e de outro lado, a empresa

, pessoa jurídica de di¡eito privado, sediada à inscrita no CNPJ
sob o r1o 

-, 

por seu representante legal, Sr. portador do CPF n"
, dotavante denominada CONTRATADd Ftmam entre si o presente Termo de

Contrato, regime de execução incliteto, empreitada por preço global, mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CIÁUSUTN PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O processo de licitação, îa modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no

. em conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93, da Lei Federal n"
70.520/02, Decreto Federal n" 10.024/79 e Decreto Federal n" 7.892/2073.
cu{,usure SEGUNDA - Do oBJETO
2.1.Constituiobjetodopresentecontratoêa-,conformeespecificações
contidas no Termo de Referência, anexo ao Edital,
cL,[usuLA TERCETRÂ - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global da avença é de R$ a ser pago de acotdo com a execução
dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas, e conformidade com as notas Ftscais/faruras
devidamente atestadas, acompanhadas das Certidões Federais, Estadual, Municipal e Trabalhista do
licitante vencedor, todas atualizadas, obsewadas as condiçöes da proposta e o seguinte:

3.2. O pagamento setá efetuado em até 30 (tdnta) dias, após adimplemento da obrigação e

encaminhamento da documentação ttatada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
através de ctédito na conta bancâtia do fomecedor ou através de cheque nominal.
3.3. Pot ocasião da execução dos serviços, a Contratadadevetá" apresentarrecibo em 02 (duas) vias

e a tespectiva, nota fiscal. A fatuta e nota fiscal deverá ser emitida em nome do ótgão contratante.

ý
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LOTE

Item Descdção do item
Matca f
Modelo

Unid.
Medida Quant.

Valot
Unitário

Valor
Total

Conforme o Termo de
Referência

TOT.AL LOTE 

-:
R$
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CLÁ,USULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, Do REAJUSTE E DA SUBCoNTRATAçÃo
4.7. O presente instrumento produzrâ seus jurídicos e legais efeitos a partsr da data da assinatuta e

vigetá por 72 (doze) meses, podendo ser proffogado, nos termos do att. 57 daLein" 8,666/93,
4.2. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo pedodo de 1,2 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o ptazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais setão teajustados, tomando
por base a data de apresentação da proposta de preços, com base na vainçã,o do IPCA-E,
CLAUSULA QUINTA - DÁ, ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. Âs despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação cotterão à conta de
recursos especíFtcos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inetentes a Secretatia de

Secretaria de Saúde: Elemento de Despesas: Fonte de Recursos:

crÁ.usul¡, sExTA - DA oBRrcAÇÃ,o DAS PARTES
6.1. A contrata obtigar-se-á:
6.1.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, g tantia, encargos,
royalties, seguros, decorrentes da execução do conúato, sem qualquer ônus pan a Prefeiruta
Municipal de ltaitinga,
6.1.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, dutante todo o contrato, de
habilitação e qualificação exigidas na licitação,
6.1,3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que viet a aptesentat ptoblema
quanto ao seu desempenho.
6.1.4, Responsabilzar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercekos,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto,
6.1.5. Responsabilizar-se pela Frel execução do objeto no pnzo estabelecido.
6.1.6. Ptestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a

execução do conffato.
6.1.7. Fomecer os matetiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita
execução dos serviços contratados.
6,1.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se ltzercm
necessátios, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuahzado do contrato, na forma do
aft. 65, parâgrafos to e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.1.9, Efetuar o pagâmento de encargos tabalhistas, ptevidenciários, fiscais, cometciais e tributátios
resultantes da execução do contrato e apresentá-los sempre que solicitado,
6.7.1.0. A empresa contatada se obdga a manter, dutante toda a execução do conffato,
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todâs as condições de habilitação e

qualificação, exigidas naltcitação, apresentando documentação rcvalidada se, no cutso do contrato,
algum documento perder a validade,
6,2. A contratante obtigar-se-á:
6,2.7.Indtcat o local em que serão executados os serviços.
6.2.2. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao estabelecimento da Contratante desde que
observadas às normas de segurança.
6.2.3. F'fe¡:ar os pagâmentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no
Contrato.
6.2.4, Designar servidor para a vistoria e Ftscahzação do contrato.
6.2.5. y',Jém das naturalmente decotrentes deste instrumento, são obrigações da Contratante,
durante todo o ptazo devigência contratual:
6.2.5.1,. Fiscatzr, permanentemente os serviços prestados por meio de equipe própria ou empresa
contratada para este fim.
6.2.5.2. Notif,tcat à Contratada qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;

t o a I I a t a I a ö a a
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-6.2.5.3. ZeIar pela boa qualidade dos serviços, receber e aprrtat queixas e reclamações dos alunos ou

seus tesponsáveis;
6.2.5.4. Intervir na prestação dos serviços, nos casos previstos em lei;
6.2.5.5. Aplicat as penalidades legais e contratuais cabíveis, após ampla defesa e contraditória;
6.2.5.6. Emitir as ordens de serviço por meio da Secretaria Gestora;
6.2.5.7 . Rejeitat, no todo ou em parte, o serviço rcalizado fora das especificações deste insftumento.
6.2.6. A contratante se obriga a proporcionar ao (à) contratado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obdgações decotrentes do Termo Conttatual, consoante estabelece a Lei n"
8666/93 e suas alterações posteriores;
6.2.7.Fiscaltzat e 

^companhar 
a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos sewiços;
6.2.8. Comunicar ao(à) contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto conttatual, diligenciando nos câsos que exigem providências corretivas;
6.2,9. Providenciar os pagamentos ao(à) contratado(a) à vista das notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo setor competente,
6.2.9. A Administtação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contatada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados,
cLÁ,usuLA sÉTrMA - DA FrscAlrzAÇÃo Do coNTRATo
7.1,, A Contratada obdga-se a petmitir a Ítscalização Municipal, possibilitando a vedficação do
estado geral de conservação do (s) veículo(s), das condições em que o serviço está sendo prestado, e

a fornecer, quando solicitado, todos os dados e elementos relativos aos serviços,
7.2. Qualquer. falha na execução dos serviços ou irregularidades constatadas no(s) veículo(s), que
atentem contra a segurança e conforto dos usuários transpoftados, será notificada à Conftatada pan
que proceda à sua reguladzaçã,o, sob pena de sofrer processo administrativo que possa tesultar em
declatação de inidoneidade de Jicitações ou firma¡ contrato com a Administração por até 05 (cinco)
anos, sem prejuízos de outras penalidades entre elas a rescisão do contrato, sem di¡eito de pleitear
indenização ou multa de qualquer natrýeza'
7.3, No caso de os Fiscais de Contrato constatar irregularidades dutante as fiscalizações, será

emitido um terrno de notificação p^ta. a contratada tomar ciência do ocorrido; esse termo conterá
todos os dados necessários que identifiquem a linha/itinerátio, empresa, data, assunto, observações,
nome do mototista, assinatuta do responsável pela ftscal-irzação, assinaluta e data da ciência pelo
tesponsável da contatada.
7.4. A existência e a aínção da Ítscahzação do Município em nada restringem ou diminui a

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à petfeita execução dos
serviços e às suas consequências e implicações próximas ou remotas,
7,5. A supervisão e a fiscabzação dos serviços ora pactuados estarão a catgo da Secretaria Gestora, a

quem cabe a vistoria, Ftscaljzação e acompanhamento dos serviços.
cl,Áusur.a orTAvA - DAS SANçÕBS
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de quaisquer das obdgações
deFrnidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, setão aplicadas, sem
ptejuízo das sanções previstas naLein" 8.666/93,alterr'da e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedot ensejar o retatdamento da execução do objeto, não mantiver a Catta
Proposta, falhar ou fuaudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
ftaude îrscal, îtcarâ impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo ptazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

8.1.1,1. Multa de até200/o þinte por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se quando:
**(tä*ttóâtaotaaataitaata tataall
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a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Cafta Proposta;
c) fraudar na execução do conffato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.7.7.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de serviços, por dia de atraso
na execução dos serviços, contados do recebimentò da ordem de serviço/autodzação de
fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o
valor da ordem de serviços, caso seja infedor a 30 (trinta) dias;
8'1.1.3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias da execução dos serviços.
8.1'2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acaffetat transtornos ao
desenvolvimento do fotnecimentof entega dos bens, às atividades da administração, desde que não
caiba a apltcação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações deFrnidas neste insffumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas naLein" 8.666/93 e na Lei n" 70.520/02. as seguintes penas:
8.7 .2.1, . ,A.dvertência;
8,1.2.2. Multa de 1% (um por cento) até20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviço,
ou do valot global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal flo praLzo de 5 (cinco) dias

^ 
contat da notificação ou decisão do recutso, por meio de Documento de Arrecadação Mrrnicipal

- DAM,
8.2.1' Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

8.2.2.8m caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução ftscal, com os encargos correspondentes,
8.3. As partes se submetetão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n."
8.666/93, alterada e conso[dada e no instrumento convocatório.
8.4' A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximirá a Co¡ttatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obdgações
estabelecidas em contrato.
CIÁUSUIE NONA - DA RESCISÂ,O
9,1, A inexecução total ou parcial do ptesente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
conttafuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aphcação das multas já ptevistas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direlle, independente de notificação judicial ou exuajudicial, sem que assista à Contratada o di¡eito
de teclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execução, ocorrendo quaisquet infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei n" 8.666/93.
9'3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei n"
8.666/93.
clÁ,usule oÉcrun - DAS DrsposrÇÕ¡s rlN¡rs
10'1' O Contratado se obrþ 

^maflte\ 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiFrcação exigidas na
licitação,
1'0.2. O presente conttato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Iicitação e à

proposta ltcitatíria.
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-10.3. O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

artigo 58 da Lei n" 8.666/93.
10,4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administação ou pot acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei rt" 8.666/93.
10,5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao Contratante 

^ 
responsabildade por seì.I pagamento, nem poderá onerat o objeto

do contrato ou restriný a rcgolaização e o uso dos serviços pela Administração.
10.6, O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades conttatuais e

legais, não podetá subcontratar partes do contrato sem a expressa autotizaçã,o da Administração.
10.7. A Administração rejeitarâ, no todo ou em parte, os bens fomecidos em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de ftanscrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. ,q, Conttatada, na vigência do Contato, será a única responsável perante terceitos pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e inclenizações.
CLAUSUI.A DECIMA PRIMEIRA. DO FORO
11.1. O foro da Comarca de ltaittnga/CE é o competente para didmir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2" do artigo 55 da Lei n" 8.666/93,

Assim pactuadas, as partes ítmam o presente instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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